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1. Habilitação.
2. Assinatura.
3. Utilização

3.1. Valor da Comunicação, por minuto:
ia-Valor  da Comunicação 1 (VC.-1);
b - Valor da Comunicação 2 (VC-2):

- c - Valor da Comunicação 3 (VC-3);

3.2. Valor do Adicional por Chamada (AD), por evento.

3.3. Valor do Deslocamento, por minuto.
a - Deslocamento 1 )SL-1);
b - Deslocamento 2 (DSL-2).

E) Aplicação dos Valores

A aplicação dos valores relacionados no item anterior subordina-se aos seguintes critérios:

1. O Valor da Comunicação 1 (VC-1) é aplicado à:

1.1. comunicação Móvel-Fixo: quando a área de tarifação associada à Área de Registro onde o Assinante do
SMC estiver localizado, no momento da comunicação, for a própria área de tarifação do Assinante do Serviço
TelefónlcoPúbllco.

1.2. comunicação Móvel-Móvel; quando a área de tarifação associada a Área de Registro onde o Assinante de
origem estiver localizado, no momento da comunicação, for a própria área de tarifação associada a Área de
Registro (contratual) do Assinante de destino.

1.2.1. na comunicação Móvel-Móvel, a critério da Concessionária do SMC, poderá ser aplicado acréscimo de até
30% (trinta por canto) sobre o valor VC-1.

2. O Valor da Comunicação 2 (VC-2) é aplicado à:

2.1. comunicação Móvel-Fixo; quando a área de numeração primária, identificada pelo primeiro dígito do Código
Nacional, à qual está associada a Área de Registro onde o Assinante do SMC estiver localizado, no momento da
comunicação, for a própria área de numeração primária do Assinante do Serviço Telefónico Público, e não for
aplicável o disposto em 1.1.

2.2. comunicação Móvel-Móvel: quando aérea de numeração primária a qual-está associada a Área de Registro
onde o Assinante de origem estiver localizado, no momento da comunicação, for a própria área de numeração
primária a qual está associada a Área de Registro (contratual) do Assinante de destino, e não for aplicável o
disposto em 1.2.

3.0 Valor da Comunicação 3 (VC-3) é aplicado à:

3.1. comunicação Móvel-Fixo: quando a área de numeração primária à qual está associada a Área de Registro
onde o Assinante de origem estiver localizado, no momento da comunicação, for diferente da área de numeração
primária do Assinante do Serviço Telefônico Público.

3.2. comunicação	Móvel-Móvel: quando a área de numeração primária à qual está associada a Área de
Registro onde o Assinante de origem estiver localizado, no momento da comunicação, for diferente da área de
numeração primária -à qual está associada a Área de Registro (contratual) do Assinante de destino,

4. O Adicional por Chamada (AD) é aplicado a cada comunicação destinada ao Assinante da Concessionária de
SMC ou por ele originada, quando localizado fora de sua Área de Mobilidade.

S. Deslocamento

5.1. O Deslocamento (DSL-1) é aplicado à comunicação destinada ao Assinante da Concessionária de SMC,
quando situado fora de sua Área de Mobilidade, porém localizado dentro de sua área de numeração primária.

5.2, O Deslocamento (DSL-2) é aplicado à comunicação destinada ao Assinante da Concessionária de SMC,
quando situado fora de sua Área de Mobilidade e de sua área de numeração primária.

5.3. O item Deslocamento é uma receita própria da Concessionária de SMC ao qual o Assinante está
contratualmente vinculado, sendo de sua responsabilidade o respectivo faturamento, Inclusive quando o
Assinante, localizado em outra Área de Concessão, receber chamadas.

F) Redução

Aos valores efetivamente praticados pela Concessionária de SMC, correspondentes a VC-1, VC-2, VC-3, DSL-1 e
DSL-2 deste Plano de Serviço, das segundas-feiras aos sábados, de 00:00h às 07:00h e das 21:00h às 24:00h, e
nos domingos  feriados de 00:00h às 24:00h, deve ser aplicada redução.de,.no mínimo, 30% (trinta por cento).

G) Tempos Limites	 -

Na prestação do serviço, devem ser observados os seguintes limites:

1. Unidade de Tempo de Tarifação: 6 (seis) segundos.
2. Tempo Inicial de Tarifação: 30 (trinta) segundos.
3. Chamadas faturáveis: somente são faturadas chamadas com duração superior a 3 (três) segundos.

H) Área de Registro de Assinante de SMC

Para efeito do cálculo do valor da comunicação, conforme descrito na letra	deste Anexo, será associada à
Área de Registro do Assinante do SMC originador ou recebedor da chamada, uma ou mais áreas de tarifação do
Serviço Telefónico Público.

1) Utilização, do Serviço por Assinante de outra Concessionária de SMC

Aos assinantes de outras Concessionários de SMC, a Concessionária de SMC prestadora do serviço deverá
debitar, com base nos respectivos valores efetivamente praticados do seu Plano de Serviço Básico, os valores
correspondentes de VC-1, VC-2, VC-3 e AD às Concessionárias à qual esses assinantes estão contratualmente
vinculados.

J) Valores de Utilização do Serviço Através de Outra Concessionária de SMC

Os valores de VC-1, VC-2, VC-3 e AD a serem pagos por assinante da Concessionária de SMC, quando utilizar
serviços de outra Concessionária, poderão ser os valores debitados pela Concessionária de SMC que prestou o
serviço à Concessionário de SMC à qual o Assinante está vinculado.

CONSIDERANDO o disposto no item 5.6.4.1 da Norma Geral de Telecomunicações NGT n°
20196, aprovada pela Portaria n° 1.533, deste Ministério, nesta data, resolve:

Art. 1 1 Aprovar a NORMA N° 24196 - REMUNERAÇÃO PELO USO DAS REDES DE SERVIÇO
MOVEL CELULAR E DE SERVIÇO TELEFÔNICO PUBLICO, que com esta baixa.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando nesta data, a Portaria
n°669, de 06 de setembro de 1994, deste Ministério, que baixou a Norma n° 012194 -Remuneração pelo Uso das
Redes do Serviço Móvel Celular e do Serviço Telefónico Público - e demais disposições em contrário.

SÉRGIO MbTTA

ANEXO

NORMA NO 24/96

REMUNERAÇÃO PELO USO DAS REDES DE SERVIÇO MÓVEL CELULAR
E DE SERVIÇO TELEFÔNICO PÚBLICO

1. Objetivo

Esta Norma tem por objetivo estabelecer os critérios tarifários para a remuneração das Redes do Serviço Móvel
Celular e do Serviço Telefónico Público, quando interconectadas para o provimento de comunicação entre os
assinantes do primeiro ou entre os assinantes dos dois serviços, nas chamadas de âmbito Interior ou
internacional.

2. Definições

Para os fins a que esta Norma se destina, aplicam-se as seguintes definições:

2 1 Concessionária de SMC entidade que explora o SMC em uma determinada Área de Concessão conforme os
termos da regulamentação pertinente e do contrato de concessão.

2.2. Concessionária de STP: entidade que explora o Serviço Telefônico Público (STP).

2.3. Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais: entidade autorizada a explorar
industrialmente o serviço de transporte integrado de telecomunicações, constituído pela operação dos circuitos
portadores comuns que Interligam os centros principais de telecomunicações.

2.4. Entidade: nome genérico que designa uma Concessionária de STP, uma Concessionária de SMC, ou
Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais.

2.5. Área Local: espaço geográfico fixado pela Concessionária de STP, em função de critérios técnicos,
independente de divisão político-geográfica.

2.6. Área de Registro do Assinante: parte integrante do Contrato de Tomada de Assinatura do Assinante do
Serviço Móvel Celular, referência para o cálculo do valor das chamadas destinadas a esse Assinante.

2.7. Chamada Inter-redes: chamada, de âmbito interior ou internacional, entre assinantes do Serviço Móvel
Celular, ou, entre Assinante do Serviço Móvel Celular e Assinante ou Usuário do Serviço Telefônico Público,
envolvendo o uso de Redes de mais de uma Entidade.

2.8. Entidade Credora: Entidade a qual é devido valor, pelo uso de sua Rede na realização de uma Chamada
Inter-redes.

2.9. Entidade Devedora: Entidade que deve valor à Entidade Credora, pelo uso de Rede desta última, na
realização de uma Chamada Inter-redes.

2.10. Rede Local: conjunto de instalações, centros de comutação, e meios de telecomunicações e transmissão da
Concessionária de STP, suporte à prestação do Serviço Telefónico Público dessa Entidade em Áreas Locais.

2.11. Rede Interurbana: conjunto de instalações, centros de comutação, e meios de telecomunicações e
transmissão, da Concessionária de STP e da Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais,
suporte à prestação do Serviço Telefônico Público dessas Entidades, através da interligação das Redes Locais
entre si.

2.12. Rede Móvel: conjunto de instalações, centros de comutação, e meios de telecomunicações e transmissão
da Concessionário de SMC, suporte à prestação do Servjço Móvel Celular dessa Entidade.

2.13. Rede: nome genérico que designa a Rede Local, Rede Interurbana, Rede Internacional ou Rede Móvel de
uma Entidade.

2.14. Tarifa de Uso de Rede Local: valor que remunera uma dada Concessionária de STP, por unidade de tempo,
pelo uso de sua Rede Local na realização de uma Chamada Inter-redes,

2.15. Tarifa de Uso de Rede Interurbana: valor que remunera uma dada Concessionária de STP, ou Empresa
Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais, por unidade de tempo, pelo uso de sua Rede
Interurbana na realização de uma Chamada Inter-redes.

2.16. Tarifa de Uso de Rede Móvel: valor que remunera uma dada Concessionário de SMC, por unidade de
tempo, pelo uso de sua Rede Móvel na realização de uma Chamada Inter-redes, e

2 17 Tarifa de Uso- nome genérico que designa uma Tarifa de Uso de Rede Local, uma Tarifa de Uso de Rede
Interurbana ou uma Tarifa de Uso de Rede Móvel.

3. Critérios para Remuneração pelo Uso de Redes

3.1. Princípios Gerais
3 1 1 A remuneração às Entidades Credoras cujas Redes foram usadas na realização de uma Chamada Inter-
redes será efetuada por Entidade Devedora.

3.1.2. A remuneração às Entidades Credoras somente será exigível em decorrência da Chamada Inter-redes
passível de ser faturada a Assinante ou Usuário do STP ou Assinante do SMC.

3.1.3. A remuneração devida pela Entidade Devedora à determinada Entidade Credora, será calculada com base
no valor da Tarifa de Uso, na forma desta Norma, e no tempo de duração da Chamada Inter-redes faturada ao
Assinante ou Usuário.

3.2. Tarifa de Uso Aplicável

3.2.1. A Tarifa de Uso de Rede Local será aplicada para o cálculo da remuneração à Concessionário de STP,
PORTARIA N9 1.537, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1996

	
pelo uso de sua Rede Local na realização de uma Chamada Inter-redes.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
	

322 A Tarifa de Uso de Rede Interurbana será aplicada para o cálculo da remuneração à Concessionária de
artigo 87, parágrafo único, Inciso II, da Constituição, e

	
STP ou à Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais, pelo uso da Rede Interurbana dessas
Entidades, na realização de uma Chamada Inter-redes.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério das Comunicações, no exercício das funções de
Orgão Regulador, elaborar os atos e normas necessárias a prestação do Serviço Móvel Celular, na forma da	3.2.3. A Tarifa de Uso de Rede Móvel será aplicada paro o cálculo da remuneração à Concessionária de SMC,
legislação;	 .	- - - , pelo uso de sua Rede Móvel, na realização de uma Chamada Inter-redes.
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3.3. Identificação da Entidade Devedora

3.3.1. Na realização de uma Chamada Inter-redes, a Entidade Devedora será aquela que emite a fatura do
serviço, ao Assinante ou as Concessionárias de SMC de origem de assinantes visitantes, e registra,
contabilmente, como receita, o valor correspondente a comunicação realizada.

3.3.1,1. Na prestação do Serviço Móvel Celular a Assinante vinculado a outra Concessionária de SMC, a
Concessionária de SMC que prestou o serviço será considerada a Entidade Credora, devendo receber o valor
correspondente à receita da comunicação realizada, da Concessionária de SMC do respectivo Assinante que,
nestas situações, passa a ser a Entidade Devedora.

3.3.2. Na Chamada Inter-redes de âmbito Internacional, faturada ao Assinante no exterior, a Entidade Devedora
será a Empresa Exploradora de Troncos interestaduais e Internacionais.

para Determinação de Tarifas de Uso das Redes do Serviço Móvel Celular e do Serviço Telefônico Público - e
demais disposições em contrário.

SÉRGIO MOITA

ANEXO

NORMA N°25/95

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA DETERMINAÇÃO DE VALORES PARA AS TARIFAS DE USO DAS
REDES DE SERVIÇO MÓVEL CELULAR E DE SERVIÇO TELEFÔNICO PÚBLICO

3.4. Identificação da Entidade Credora

3.4.1. Entidade Credora é aquela que, não sendo a Entidade Devedora, teve a sua Rede usada na realização de	1. Objetivo
(hamwt Intpr-rpna

/

3.5, Receitas com Tarifas de Uso

3.5.1. As Entidades Credoras receberão, mediante pagamento das Entidades Devedoras, remuneração pelo uso
de suas respectivas Redes na Chamada Inter-redes.

3.5.1.1. Chamada Inter-redes destinada a Assinante do Serviço Móvel Celular
a) a Entidade Devedora será responsável pela remuneração das Redes envolvidas, desde a origem da chamada
até a área de Registro do Assinante recebedor da chamada;
b) caso o Assinante de destino esteja localizado fora de sua Área de Registro, além do observado na alínea a"
anterior, aplica-se também o seguinte:
bi. - a remuneração das Redes entre a Arca de Registro do Assinante até a sua real localização, será
responsabilidade da Concessionária do Assinante do Serviço Móvel Celular, que para todos os efeitos, no
tocante àquele trecho, será considerada a Entidade Devedora.

3.6. Despesas com Tarifas de Uso

3.6,1. A Entidade Devedora será a responsável pelo pagamento ás Entidades Credoras pelo uso efetuado de
suas respectivas Redes na Chamada Inter-redes.

5.7. Chamada Inter-redes de Âmbito Internacional Sainte, Faturada no Pais

3.7.1. A Entidade Devedora procederá da seguinte maneira em relação à receita do serviço:

a) à própria Entidade Devedora, conforme critérios definidos nesta Norma, será devido o valor correspondente a
remuneração pelo uso de sua Rede Móvel, na realização da Chamada Inter-redes;
b) às Concessionárlas de STP são devidos os valores correspondentes à remuneração pelo uso de suas Redes
Interurbanas; e
c) à Empresa Exploradora de Troncos lnterestaduals e Internacionais será devida a diferença entre a receita
faturada e os valores dos Itens a e b° anteriores,

4. Valor das Tarifas de Uso

4.1, Norma especifica do Ministério das Comunicações definirá a forma eas condições de obtenção dos valores
para as Tarifas de Uso, aplicáveis à rernuneraçio das Redes, na forma desta Norma.

4.2. A Norma citada no Rem anterior deverá Instituir valor, por unidade de tempo, para as Tarifas de Uso de cada
Entidade envolvida nas Chamadas Inter-redes.

S. Documento de Declaração de Tráfego e de Prestação de Serviços (DETRAF)

5.1. A Entidade Devedora, emitirá o Documento ci. Declaração de Tráfego e de Prestação de Serviços
(DETRAF), através do qual poderá ser feito encontro de contas com as Entidades Credoras.

5.2.0 DETRAF será detalhado em Norma especifica do Ministério das Comunicações.

S. Descontos

8.1. Os descontos concedidos pelas Entidades sobre os valores do serviço cobrados aos assinantes ou usuários,
salvo acordo entre as partes, não afetarão os valores devidos às Entidades Credoras pela remuneração de
Chamadas Inter-redes. -

6.2. É facultado às Entidades, na forma da legislação em vigor, a concessão-de descontos sobre os valores das
Tarifas de Uso, que deverão ser aplicados de forma progressiva, não discriminatória, sendo vedada a redução
subjetiva de Tarifas.

6,2,1. Os critérios e os níveis de descontos estabelecidos pela Entidade, somente poderão ser praticados após
comunicação a todas as demais Entidades envolvidas nas Chamadas Inter-redes com, no mínimo, 2 (dois) dias
de antecedência de sua vigência.

6.3. Cópia do comunicado previsto em 6.2.1. deverá ser remetido ao Ministério das Comunicações em até 7
(sete) dias após a sua divulgação á todas as Entidades.

7. Disposições Finais

7.1. Para os fins de que trata o hem 3 desta Norma, os meios de telecomunicações contratados a terceiros por
determinada Entidade, serão considerados parte Integrante de sua Rede.

7.2. Às Concessionárias que prestam o Serviço internacional Fronteiriço ou Internacional-Regional também se
aplicam definições e critérios desta Norma, para as correspondentes Chamadas Inter-redes de âmbito
Internacional.

PORTARIA N9 1.538, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1996

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério das Comunicações, no exercício das funções de
órgão Regulador, elaborar os atos e normas necessárias a prestação do Serviço Móvel Celular, na forma da
legislação;

CONSIDERANDO o disposto no item 4.1 da Norma n° 24/96 - Remuneração pelo Uso das Redes
de Serviço Móvel Celular e de Serviço Telefónico Público, aprovada pela Portaria n° 1.537, deste Ministério,
nesta data, resolve:

Art. 1 1 Aprovar a NORMA N°25/96 - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA DETERMINAÇÂO
DE VALORES PARA AS TARIFAS DE USO DAS REDES DE SERVIÇO MÓVEL CELULAR E DE SERVIÇO
TELEFÓNICO PÚBLICO, que comesta baixa.

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando nesta data, a Portaria
n°670, de 06 de setembro de 1994, deste Ministério, que baixou a Norma n° 013194 - Critérios e Procedimentos

Esta Norma tem por Objetivo estabelecer os critérios e procedimentos para determinação dos valeras-das Tarifas
de Uso das Redes do Serviço Móvel Celular e do Serviço Telefônico Público.

2. Definições

Para os fins a que se destina esta Norma, aplicam-se as seguintes -definições:

2.1. Concessionária de SMC: entidade que explora o SMC em uma determinada Área de Concessão conforme os
termos da regulamentação pertinente e do contrato de concessão.

2.2. Concessionária de STP: entidade que explora o Serviço Telefônico Público (STP).

2.3. Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e internacionais: entidade autorizada a explorar
Industrialmente o serviço de transporte integrado de telecomunicações, constituído pela operação dos circuitos
portadores comuns que interligam os centros principais de telecomunicações.

2.4. Entidade: nome genérico que designa uma Concessionária de STP, uma Concessionária de SMC, ou
Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais.

3. Tarifas de Uso

3.1. À remuneração das Redes utilizadas nas Chamadas Inter-redes, conforme estabelece a Norma N° 24 196 -
Remuneração  pelo Uso das Redes de Serviço Móvel Celular e de Serviço Telefônico Público, aprovada pela
Portaria N' 1.537, de 04- de no Vetabro de 1996, do- Ministério das Comunicações, será efetuada através da
aplicação das seguintes-tarifas:i

a) Tarifa de Uso de Rede Local (TU-RL);
b) Tarifa de Uso de Rede Interurbana (TU-RIU); e
c) Tarifa de Uso de Rede Móvel (TU-M).

3.2. As tarifas são associadas, especificamente a cada Entidade envolvida nas Chamadas Inter-redes, na forma
que segue:

a) Concessionária de STP: TU-RL e TU-RIU;
b) Concessionária de SMC: TU-M; e
C) Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais: TU-RIU.

3.3. O valor de cada tarifa especifica, será estabelecido para cada Entidade, por minuto (sessenta segundos), e
somente são exigíveis pela provedora de meios nas chamadas faturadas.

4. Cálculo das Tarifas

4.1. Da Concessionária de STP	 -

4.1.1. Para o cálculo das tarifas de uma Concessionária de STP serão utilizadas, no período de tempo
considerado, as seguintes informações:	-

a) Tarifa de Uso Local

- informações econômicas e financeiras
ai. - Investimento Remunerável Líquido - Rede Local;
a2. - Despesas de Exploração do Serviço - Rede Local;

a3. - Remuneração do Investimento admitida;

II - dados físicos sobre tráfego cursado na Rede Local
a4. - quantidade de minutos equivalente aos pulses de chamadas locais
registrados nos contadores de assinantes;
a5 - quantidade de minutos tarifados de chamadas intra e interáreas tarifárias da própria Área de Concessão;
a6. - quantidade de minutos tarifados de chamadas interáreas de Concessão e Inter-Redes originadas na
Concessionária de STP;
a7 - quantidade de minutos tarifados de chamadas interáreas de Concessão e Inter-Redes terminadas na
Concessionária de STP;
aB. - quantidade de	minutos tarifados de chamadas do Serviço Internacional originadas-e terminadas na
Concessionária de STP; e
a9. - quando for o caso, quantidade equivalente de minutos de serviço intra e interáreas tarifárias Multi-
medido faturados pela Concessionária de STP.

b) Tarifa de Uso interurbana

- informações econômicas e financeiras
bi. - Investimento Rernunerâvel Liquido - Rede Interurbana;
b2.- Despesas de Exploração do Serviço - Rede interurbana;
b3.- Remuneração do Investimento admitida;

II - dados físicos sobre tráfego cursado na Rede Interurbana
b4. - quantidade de minutos tarifados de chamadas intra e interáreas tarifárias cia própria Área de
Concessão;
b5. - quantidade de minutos tarifados de chamadas interáreas de Concessão e Inter-Redes originadas na
Concessionâria de STP;
b6. - quantidade de minutos tarifados de chamadas interáreas de Concessão Inter-Redes terminadas na
Concessionária de STP;
b7. - quantidade de	minutos tarifados de chamadas do Serviço internacional originadas -e terminadas na
Concessionária de STP; e
b8. - quando for o caso, quantidade equivalente de minutos de serviço intra e iriteráreas tarifárias Multi-
medido faturados pela Concessionária de STP.

4.1.2. O valor das tarifas da Concessionária de STP será obtido da seguinte forma:
a) Tarifa de Uso de Rede Local (TU-RL)

(a2 + a )
TU-RL

(2a4+2a5 + a6+ a7+a8+ a9)

b) Tarifa de Uso de Rede Interurbana (TU-RIU)


